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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021)

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHAISE

it .ª

LICITANET'
ucnuçõzs &":er

PREGÃO ELETRONICO Nº 011I2D21

PROCESSO LICITATÓRIO 0112021

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE ITABAIANINHAISE comunica aos interessadas e participantes do PREGAO ELETRONICO

011/2021 referente à Reglsrm de Preços w'sando Mulas contratação de empresa(s) especialízada(sj para aquvsição de maierlais para oferta! água de qualidade para população beneficiada

pelo sistema de abastecimento de águª do Municipio de Itabaianinha/SE, para atendimentº a Secretaria Municipal de Obras, Transports: e Serviços Públicºs. , que ADJUDICA nos termos do

Inciso Ix do An. 17 do Decreto nº 10.024/2019, o objeto da mama a(s) empresa(s):

Fomensdor : WESLEY OLIVEIRA DE SANTANA - 21.3404290001-54

Unitário

Adjudlndo Total Miudlcadn

Unitário

Orçado

R$ 739.50

Mn Quant. Un Descrição Marca Modelo Yolilºrçido Econ.!“

sem um. BALDE DE 14 KG PASTILHAS TABLETE DE CLORO LD,-

E (urmuludn à bas: du mpbclriín da :álnm mm ulwudn

gm dª pureza. Especialmente 413»an para ser

calcada em prºcessos de dnslnluoçãn na água para

Dmmo humano & industn'm.

Hypntzl unam LD R$ 500,00 R$ 29.500,00 R$ 36.995,00 R$ 149,90
1

30,00 Und. DOSADOR DE CLORO COMPACTO, VAZÃG MAXIMA 30

"PM - Pressão máxima da hahaha: ª BAR (90 psi) = 80

mm:. capacidad: máxima de duraçãu: 30 mªm - pam 10

ppm de dou: (por amador), Capacidade de pailílhas de

dom (tahlem): 1 kg (10 paslllhis), Conexão de entrada e

saída: su.

Clomdm

AquaSupur

CLORADDR

TP 35

“1.050,00 R$ 31.500,00 “1.808,82 R$ 48.254,50 R$ 558.82
2

Und. COLORIMETRO DRíDD CLORO CIDE-2.00 ] 0,1-B.DMG/L< Hmh Dnlonmevo R$ 3.000.130 R$ 6.000,00 R$ 3342.62 R$ 6.565,24 R$ 342.62

2 faixas de mediçãº: Faixa bªixª? 0.02 (D 2.00 "Ig/L (! faliu;

alta: 0,1 a 8,0 Ins/L; Plimlvlo de anàhse pelo Modo DFD;

Compatível cun cubeus Mondª de passo aplico 25mm

Rm Clom

(LUZ-2.00 ( 1

l],1—6,0mq/L

(10 ml) & mm (10 ml»? pms d'água . preview IF67

total (pode almas" até 01 meira por 30m6n);Flutua

quando cair acidunuknenle na água; Pussun memória para

armazenamentº 035 50 últimas "edições 8 “0808013438

no displiy, Aprasema me": nº display casu "aia

problemas min a medição (mm": de

um:);tmmçau Ammmaus: o a mªe; e a 90% umidude

maus [nãu mdwswa);Pouuí uallgamemommm

para economizar & carga das nim Làmvada: diodo

emwssnr de NZ (LED);Tlpo de umª": ditªdor de

Invadindo de sillcia ;Fªixi de absorbàmii: 0 a 2,5 ªbs:

Premissa mm:-.a: : 0,0015 abs; Goinprimomc de

Onda: sºam; Permlle Inserção de curva de calmação da

usuário com Mura da padrõee ou através do teclado

:lelhe mlmmo de “cacau faixa hahª. D.DQWL, Limite

mfnlmo de detecçãº fama ella: 0.1mgIL; Precisão típica:

Faixa baita: : 0,05 rna/L; Faixa ana: : 0,2 lug/L; Peso do

acumulam: mm pinus angpmwm aproximadas :

:Mmm altura )( saum largurª x 157mm cumpram;

Fornecida com: Mªleta 00681108 m Irsnspmta. 2 cubana

de vidro, 2 cubanas de Dlésuoo, 4 primas "nº MA alcalinª.

manual de insnuoões em mmguês.

Adjudicado:

67.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Tou! Miudicado Totªl Orçado

R$ 57.000,00 R$ 91.944,54

Itabaianinha - Sergipe, 08 de Setembro

DANILO ALVES DE CARV LHO'

PREFEITO MUNIC!

  

  

Subtotal Subtotal

Orçado:

R$

91.944.“

27,13% 24.944,84

R$

Economia % Economia R$

27,13% 24.944,84

2021
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nº 06/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE "ABAIAN'IN'IIA

CNPJ: [3.098.181/0001-82
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº o 6 IZDZI.

PREGÃO ELETRONICO Nºll/2021 - SRP

Aos 15 diasdo mêsdeºggmBu/do ano de 2021, 0 MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, Pessoa

Juridica deDireito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nª 13.098.181/0001-82, com sede administrativa à

praça Floriano Peixoto nº 27, lª Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, neste ato representado

PrefeitoMunicipal Srº DANILO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, maior, capaz, casado, residente e

domiciliado na rua José Conrado do Nascimento nº 52, Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000, portador

do CPF nº 787233295-72 e do RG nº 3,036.900—2 SSP/SE, doravante denominado simplesmente de

ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado

através do PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2021—SRP, em face da classificação das propostas

apresentadas pelo(s) empresa(s) abaixo qualifieada(s), denominada(s) simplesmente de

FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas

cláusulas & seguir:

l.l —- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando futuras contratação de empresa(s)

especializada(s) para aquisição de materiais para ofertar água de qualidade para população beneficiada pelo sistema

de abastecimento de água do Município de Itabaianinha/SE, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras,

Transportes e Serviços Públicos.

1.2 — Transcrevemos abaixo os preços registrados pela empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº

01 l/2021-SRP,Visando o fornecimento dos materiais objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDORA 01: WESLEY OLIVEIRA DE SANTANA Eeireli - ME, inscrita no CNPJ sob

nº2l.340.426/0001-64, sediada na Rua Gilasio Valadares Santos, nº 20, Zona Oeste, CEP: 48.400-000,

Ribeira do Bombal/Bahia, e-mail: wsbiotecnologiaambiental©gmajl.com, neste ato representado Wesley

Oliveira de Santana, RG nº 08.656.340-B4 SSP/BA e CPF nº 010.035.925-62, residente e domiciliado

na Av. Salustiano D. De Santana, 247, Casa, Centro, Paripiranga/BA, CEP: 48.430—000, Telefone: 75 9

9986-4922.

 

 

 

        
 

[tem Especificação Und. Qnt. Marca/Modelo Preço Preço

Unitário Total

01 BALDE DE 14 KG PASTILHAS

TABLETE DE CLORO LD.-É

fommladoà base de hipoclorito de

cálcio com elevado grau de pureza. Hypoeal/

Especialmente desenvolvido para ser Um 50 Tªblet U) R$ 590'00 R$ 29'500'00

aplicado em processos de

desinfecção de água para consumo

humano e industrial.

02 DOSADOR DE CLORO

COMPACTO, VAZÃO MÁXIMA

30 rnª/h — Pressão máxima de mºrªdºr
_ . _ Unct 30 AquaSuper/ 151.050,00 1153150000

trabalho. 6 BAR (90 psr) — 60 Clorador TP 35

mca. Capacidade máxima de

cloração: 30mª/h - para 10 ppm de ' X

Página 1 de?“

Endereço: Praça Floriano Peixoto, nº 27, 1“ Andar — Centro— Itabaianinha/SE. .

e—mail: pmipregao-Ql gmail.com, Fone: (79) 3544-1291 '

 



Segunda-feira
20 de setembro de 2021
Ano III • Edição Nº 1289

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

 

*;

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANTN'HA

CNPJ: IJJDEJBIMOI-SZ
 

cloro (por elorador). Capacidade de

pastilhas de cloro (tablete): 2 kg (10

pastilhas), Conexão de entrada e

saída: 3/4",
 

05 COLORIMETRO DR300 CLORO

0,02-

2,00 / 0,1—8,0MG/L—2 faixas de

medição: Faixa baixa: 0,02 to 2,00

mg/L e faixa alta:0,l a 8,0 Ing/L;

Princípio de análise pelo método

DPD; Compatível com cuhetas

redondas de passo optico 25mm (10

ml) e lOmm (10 ml);A prova d'água

— proteção IP67 total (pode

submergir até Ol metro por

30min);Flutua quando sair

acidentalmente na água; Possui

memória para armazenamento das

50 últimas medições e visualiza-las

no display; Apresenta mensagens no

display caso haja problemascom a

medição (mensagens de

erros):Condições Ambientais: 0 a

50“C; O a90% umidade relativa (não

condensada);Possui

desligamento automático

para economizar a carga das pilhas

Lâmpada: diodo emissor de luz

(LED);Tipo do detector: detector de

fotodiodo de silício ;Faixa de

absorbância: 0 a 2,5 abs; Precisão

fotométriea: i 0,0015 abs;

Comprimento de Onda: 52811m;

Permite inserção de curva de

calibração dousuário com leitura de

padrões ou através do teclado

;Limite mínimo de detecção faixa

baixa: 0,02mg/L; Limite minimo de

detecção faiXa alta: O.!mg/L;

Precisão típica: Faixa baixa: 1 0,05

mg/L; Faixa alta:

:k 0,2 mg/L; Peso do equipamento

com pilhas 250g;Dimensões

aproximadas : 34mm altura x 69mm

largura x 157mmcomprimento;

Fornecido com: Maleta plástica para

transporte, 2 eubetas de vidro.2

cubetas de plástico, 4 pilhas tipo

AAA alcalinas, manual de instruções emportuguês.  

Und. 2

  

Hach/

Colorimentro

R300Cloro 0,02-

2,00/10,l—8,0mg/L

 

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

  Total:  R$ 67.000,00
 

WW
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Endereço: Praça Floriano Peixoto, nº 27, 1" Andar , Centro- Itabaianinha/SE.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANIN'HA

CNPJ: 13.098.Isl/0001-82

2.1 — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos materiais, cabendo ao Órgão Gerenciador

promover as negociações junto as FORNECEDORAS, observadas as disposições contidas na alínea “d”

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2 — Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a

redução dos preços aos Valores praticados pelo mercado.

2.2.1 — Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

2.2.2 — As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 — Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e

as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, () ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 — Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, sc continuada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 —— Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4 — Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

W

3.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor correspondente as Ordens

de Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 — Notajs) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 — Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

3.2 — No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o disposto na Lei Municipal nº 962, de

09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o

valor contratado.

3.3 — Os documentos discriminados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal

do Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Controle Interno onde serão lançados na

Lista Geral de Credores, estabelecida pelo art. 59 da lei nº 8.666/93.

3.4 — Respeitada a ordem de classificação dos créditos, 0 Município procederá a liquidação e ao pagamento

das faturas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos estabelecidos nos

itens 3.1.1 e 3.1.2 na Secretaria Municipal de Finanças.

35 — O Fiscal do Contrato, com a supervisão do Gestor de Contratos, adotará as providências necessárias

para concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da obrigação, no prazo máximo de

15(quinze) dias, contados do recebimento dos documentos estabelecidos nos itens 3.1 e 3.2.

3.6— Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:

3.6.1 — A falta de atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto contratado, das

notas fiscais emitidas pela Contratada;

3.6.2 — Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos nos itens 3.1.1 e 3.1.2 do presente

instrumento.

3.7— Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a

Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do Contrato ou à documentação

apresentada, o Município excluirá o credor da lista classificatório dos credores, reposicionando-o novamente

após regularização das falhas.

3.8— A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações extraordinárias,

tais como as arroladas exemplificativamente nos itens abaixo:

3.8.1 — Para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços essenciais da Instituição ou para restaura—los;

l—'....h JlolllllellJlijii-lll nu.. u.." .n-     | n 1 ' .

Página 3 de 39

Endereço: Praça Floriano Peixoto, nº 27, 1" Andar - Centro- Itabaianinha/SE.

e-mail: pmiprggaoíagmailcom, Fone: (79) 3544-1291



Segunda-feira
20 de setembro de 2021
Ano III • Edição Nº 1289

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

CNPJ: [3.098.18110001—82
 

suspensão de pagamentos;

3.8.3 — Para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios de falsidade ou de irregularidade grave

da liquidação da despesa que resulte em fundada dúvida quanto a certeza e liquidez da obrigação, caso em

que a apuração não ultrapassará o prazo máximo de quinze dias, prorrogáveis motivadamente.

3.9 — As listas de credores serão publicadas no site oficial do município através do link:

https1f/itabaianinha.scgov.br/cronologia-dc-pagamcntos/

WEB

4.1 — Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

WW

5.1 — O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do & 3" do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

6.1— Condições para Entrega e Recebimento dos Materiais:

6.l .1 Os materiais serão entregues em sua totalidade do pedido efetuado de acordo com a necessidade da

Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Públicos, no Almoxarifado Municipal ou conforme

especificado na Ordem de Fornecimento, sito à Praça Tennysson Fontes Souza s/n, Centro, nesta cidade,

pelo que o Setor Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Fornecedora.

6.1.1.1 A solicitação conterá as especificações dos produtos com suas respectivas marcas e quantidades a

serem entregues.

6.1.2 — Os materiais serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente

que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

6.1.3 —- Os materiais entregues que não atenderem as especificações do presente Termo de Referência serão

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os materiais devolvidos e o motivo

da devolução. A Fornecedora deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos no prazo máximo

de 48h500min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material

expedido pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Ata de

Registro de Preços.

6.2— Prazos para Entrega e Recebimento dos Materiais:

6.2.1 — O prazo de entrega dos materiais no Almoxarifado Municipal será de lO(dez) dias corridos, contados

do recebimento das Ordens de Fornecimento. As entregas deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira no

horário das 08hs00min às 12hs00min e das l3hsOOmin às l7hsOOrnin.

6.2.2 — O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(dez) meses consecutivos, contados da

data de sua assinatura

WS

7.1 — Corn fundamento no artigo 7“ da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais Geminações legais, a

FORNECEDORA que:

7.1.1 — Negar—sc a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

7.1.2— Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

7.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

7.1.4 — Apresentar documentação falsa.

7.1.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.

7.1.6 — Falhar ou fraldar na execução do contrato.

7.1.7 — Não mantiver a proposta.

7.1.8 —— Comportar-se de modo inidôneo.

Página 4 de 39
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7.1.9 — Fizer declaração falsa.

7.1.10 — Cometer fraude fiscal.

7 ,2 — Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento:

7.2.1 — Advertência.

7.2.2 — Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso

de atraso na entrega.

71.3 — Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de recusa

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.

7.2.4 — Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de

inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

7.2.5 — Multa de 0,5 (zero Vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento,

por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços.

7.3 — A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fornecimentos,

e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável oujudicialmente.

7.4 — As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7,5 — Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

, _ ª .

8.1 — As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município de Itabaianinha, para os exercicios alcançados pelo

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do Órgão Contratante, tomadas as cautelas de

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de

despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos,

W

9.1— O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de

Fomecimento na forma do 5 4º, inciso II do artigo 62 da Lei n“ 8.666/93, observando as disposições do

Termo de Referência.

9.2 — As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) scr emitidas

dentro do seu prazo de validade.

A A' —ANEAMENTD

10.1 — A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

10.1.1 —— A pedido da FORNECEDORA quando:

10.1.1.I — Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

10.1.12 — O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

10.1.2 — Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

10.2.1 — A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado;

10.1,22 — A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo licitatório;

10.1.2.3 — Por razões de interesse público, devidamente, motivado ejustiíicado;

10.1.2.4 — A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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10.1.1.5 — A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

10.116 — Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

10.1.1.7 —— Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Itabaianinha fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.

 

11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:

11.1.1 — Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Ata, bem como zelo no

fornecimento dos materiais e no cumprimento dos prazos.

] 1.1.2 — Fornecer a Contratada todas as condições necessárias para perfeito fornecimento dos materiais.

11.1.3 — Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento do Contrato.

11.1.4— Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11,1.5 -— Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua

cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

11.1.6 — Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

1117 — Aplicar, garantida a ampla defesa e O contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação as suas próprias contratações.

11.2 — Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE:

1 11.1 — Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições; e

[1.2.2 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO

GERENCIADOR.

11.3 — Competências da FORNECEDORA:

11.3.1 — fornecer os materiais constantes dos itens nos quais sagrou-se vencedora da licitação;

11.3.2 — assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando—se a saida-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Itabaianinha.

11.3.2.1 — a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto contratado,

razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com ao Contratante.

113,3 — manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i. la' Ui Lit.—; CURA-aula . |; ; ; al

 

12.1— Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, frca designado o servidor João enrique Costa

Hora, CPF n“ 017.748225—l7, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio

Ambiente, para acompanhar e Íisealizar execução do fornecimento decorrente da presente Ata de Registro

de Preços.

12.1 — Ã fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.
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à regularização das faltas observadas,

12.3 —— As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas

a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.4 — Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

13.1 — É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo

de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, de acordo com o Decreto nº 114 de 22

de outubro de 2014.

Q; Anªnª DÉQIMA QHARTA - FQRQ

14.1 — Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro

da Comarca de Itabaianinha/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

142 — E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo

identificadas.

Itabaianinha (SE), 1 º] de Adªugª é: de 2021.

PRFEITURA MUNICIPAL DE [TAB ANIN

DANILO ALVES DE CARVALHO - Prefe o ( cipal

ORGÃO GERENCIADOR

Malvina-.:: animªpor:

westsv OLIVEIRA DE SANTANA

WESLEY OLIVEIRA DE SANTANA Eeireli _ ME 3325230», 5er

WESLEY OLIVEIRA DE SANTANA “

FORNECEDOR 1

 

Testemunhas;

 

imª/35%? Tãíª'rmªãt'aªa'fêilàimãº
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021)

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHAISE

 

ª

PREGÃO ELETRONICO N“ 011/2021 LICITANET
LICITACOES UDI-lili

PROCESSO LICITATÓRIO 0112021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a reguleddade dos atos procedimentais, o(a) PREFErro MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do An. 13 do Decreto n'ª

1002412019, 0 resultado do procedimento licilalório em Epígrafe, mjm objeto é: Registro de Pmços viasnda Mura; contratação de empresa(s) especl'all'zªdafs] para aquisição de materiais

para Diamar-água de qualidade para população beneficiada pelo sistema de Anastacimenln da água do Munic/pin de "maninha/SE, para atualmente: a Secretaria Municipalde Obras, Transportes

e Serviços Públicos.

Fomecodof : WESLEY OLIVEIRA DE SANTANA - 21.3404290001-64

UnllárIo Total Unltárlo Econ. Econumh

hm Giªnt. Un Duerlçlo Marca Modelo Mjudlcudo Mludlcldn Orçªdo Totaiºrçudo 'A R$

1 50,00 um. BALDE DE 14 KG PASTILHAS TABLETE DE CLORD Hypoaai nunc LD R$ 590.00 R$ 2950000 R$ 739.90 R$ 30.995,00 20.25 R$149.00

Lu,-E (muda a um de hipoclorito de meio um

almada gnu a. purnza, Especialmenlu dmulvidn

para ar noir.-da um mas»: a. desirrfewin d.

água para mmmohumm: = hdumnl.

2 30.00 Und. DOSADOR DE GLGRO COMPACTO, VAZÃO (:!de CLmOR ”10.50.00 “331500“? ”150532 R$ 48.254,80 34.73 R$ 555,82

MÁXIMA 30 mªth . Prussão mumu de nham: :; AquªSupcr TF 35

BAR (90 psi) = 50 mas. Capacõdudu mirinl da

dançar, ao m*lh . uma 10 ppm da olam (pol

amar). Dapaddªde :: pam.»- de dum athlete;

2 kg (10 patilha). Conax-ão de eundu a surda: 3/4.

5 2,00 Und. CULORIMETRO DRSDII CLONO (LUZ—EJ” I 0.1- Hªm Cobrimlm R$ BOND!) R$ 6.000,00 R$ 3.342,62 R$ 558534 ID.25 R$ 342.52

BBMGILQ faixas de msdiâu: Faina bl'rxl: 0,02 In Rªº!) Chm

2.00 mglL = Iana an.: 0.1 . 0,0 lug/L; Pmdpiu a; e.m-zmn

anáhe pda manda DPD: Guupalinl wu tabua: 0,10%

mdondns de pam mim 25mm (10 ml) u 10mm (10

ml):A prova d'úgul « pm;» um ml (pode

suhmnrgr Itá M lts-Im pur Jºmin);FlJIul tzu-ndo wir

aaamumgm: ru Agua: Possui mzmúril para

mmmmmenlu du 50 Bhima: medlçãei : vIsualzl-

m na disohy; Autuada muniªgu'll no dim casu

unia mm mm a mediçãº (vn-nalguns da

anus);Cmdiçõol Ambienta's: D : 50'C; 0 a %%

unidade Malin (nin cmdmdl);PD:sui

dzsug-menm mmm pm amnomlm : carga

dªl poha. Lâmpada: diodo minor d: luz (LED):'I1pn

dv (temor: “ml de 701063000 do lllício ;Flhfa da

lbsarhªnall: D . 2,5 ahi; Pmdlln hummm: &

0,0015 abs: Comprimento de Mi: Slªm"; Permita

mm;.“ «. num de aibmçàn do umªno com leitura

dE pldvõu no "mês do teclado ;L'Inh: mínimo de

detecção Inha baixa: D.DnglL: Limíle mInimo de

datação (sin um: 0.1mg/L: Prudsiu Hpim: Faina

baixa“ : 0,05 mil.; Faixa ala: : 0.2 mail.; Poso do

uwiplmurm: nnm pilhªs 250g;Dimenibes

apmxlmndas : um". alrurl x Sªlum hrguu « 157mm

mmpnmemo; Fomeddu wu: Mam; platina para

hampnna. ? Dub”: do vidm. 2 cubana de plástico,

4 uma the MA Malhas. nlanull de '!"le em

português.

Subtotal Mludluldn R$ 67.000,00 Suhlohl Ovç-do: R$ 27,13% R$

01.544.“ 24.544.“

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Toul Aliludlcldo Tot-I Orçado Enanomh 'I. Economla R$

R$ 67.009,00 R$ 91.944,54 27,13% 2434434

Nos termos do Parecet Jurídico, HOMOLOGO o presente certame. para que produza s sjurldicns e legais efeitos.

   

 

  

  

Itabaianinha-SE ,08 de Setem- - na 20 1

DANILO ALVES DE CAR ALHO

PREFEITO MUNICI' '
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